
UASC 160345

3. Ál:ea requisitante

t . ::,,:4tiçej,FieqiLlsll-0,¡rt{i.,,:i,i:r.

Iralrrr¿ici¿ .f-lospiraIar

Es ttrd o Técnico prelinrinar L66tZ0Zz

1.. Infornrações Básicas

N ri¡l e rr¡ clrr prottesso : 04S 92. 00 gI27 t202Z-62 E lt 20D liZZ2

2. De,scrição da necessidacle

ttecessidades básicas, confortne contlições, quanticlacles e exigências estal)elecidas neste instrLrnìento.

Estu do T'écnim Slt-ii"iinar L66/2022

',:i¡iÍ;Ìl w it'iÍÍlii*f¿if¡g;ttri¡g#htrgqdi;sì'i¡le"gï'ìffiiiìf,{í¡þ1i{f#,ÿå_!#Íri{,;ffi
Lucialla l(arla AlariJo de Azevedo Gregór,io- MAJ

4. .Deso:ição clos llec¡uisitos cla Contratação

4.1 Eleluår a elìlre(la clo ol)Jeto etn petfeilas concliçÒes, confonne espec¡f¡caçÕes, pfazo no Hospital (fe Guanìiçåo (le Natal, na Av He¡.nles
cla Fonseca, 1385, Bairro: TiIol, Nalal/RN, CEP: 59015-001, enl clias (rteis, cla seguncta à qulnta.feira <las 7::30h ås 15:30h e às sextas-
leitas clas 7:00h as 1L:30h, aconrpatìha(lo cla respecl¡va nota f¡scå|, na c¡ual constarão as inclicações refererrtes a: marca, labr¡cante,lote,
e valiclacle;

4.2. Stlbslltuil, leparar ott corrígir, as suas expensas, no prazo fixaclo rros ternlos cla Lei, o objeto com avôrlas ot¡ clefeitos;

4.3' lvl&n(er, durar'ìle locla a execttçâo clo contrato, ern cornpatibiliclacle conr as obrigaçöes assunriclas, to(las as concfiçöes <le hallilitação e
qualif icaçåo exlgkias na licitação;

4,4. ltì(licar preposto pata representa.la clut anle a execuçäo (lo conttalo:

4,5 Þeclataçåo do lic¡tatlte cle que tent pleno cotrltecirtìenlo (l{ìs cond¡ções lrecessárias para a prestação <lo serviço,
4.0 As l)ráticas (le sustentabilidade eucontrånì.se previstas confornle a lnstrução Nornlativa SLTI/MPOG nol, de L9/01/2010 ,oncle no artigo

5o cla nresrna lnstruçåo lÝornlativa ex¡ge clue:

4.6.1 Qrre os l:ens sejarn constitufclos, no lodo ou enì patle, por nralerial reciclaclo, atóxico, biocleglaclável, conforme noftìas cla ABNT;
4,(i,2 Que sejanì ol)servaclos os rec¡uisltos anllr¡er'ìtais para a oþ(enÇão (le cert¡f¡cnÇão clo lNlvlETRO conìo l)rodLttos sr.tstentávels ou de

[ìetìor itìlpacto arììl]ielltal enr relação aos seus sinrilates;

4.6.3 Qtre os lrens sejanr preferencialrnenle, aconclicionados ettr enl)alågem inclividual nde<¡uacia, conì o nlenor volunre ¡rossível, de fo¡'lna

iì qaranl¡r a Dìáxinìa proleção clufanle o tÍanspolte e o aillazenanìento;

4,0,4 Que os bens näo contenharn sul)stânclas petigosas ent concenllaçào acinla da reconletrdada (la (liletiva Rol-ls (Restriction of Certa¡n

5, .Levantarìtento c[e Mercaclo

5.1. Foi realizaclo levantalnenlo cle nte|cado pare cletetnrinar qttais säo as soluções e inovações existentes c¡ue pocletiatn atencler aos

crnì conliì aspectos cle econornicicla(le, ef¡cácla, eficiéncia, ¡radronização, sr.¡slental)ilkla(le e itrovação. O levantanlenlo (le mercado selá

hâsea(lo tìas conllataçÕes slntilares feítas l)or ouÌros órgåos e entlclê(les e realizacla a Pesqu¡sa por atas (le reg¡stro cle ltreços e atas

en(ler'eços de itìtetllet.
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7. ll.stinrativa clas etranticla,cles a serenl co¡rtr.atarlas
7'1 l>a'ta nlallulençào dos alendimelìlos lìo llospilal de Guarnição do Narar, faz.so nocossária a roarizaçáo do pregão, evitandodesabaslecirnelllos e aunrolìlo de gaslos pelo e'camlrrh"rcnro åe pr"i"ni"a para ocs/psÂ (organizaçào convoniacja de satldc/f)rofissional de saÚde 

^ulônonìo) 
o quanlitativo dernandado busca abra'ger o 

"rràn,o 
crsscenre das denlandas no r.r(ìtJN.

7 2 Âs csrinrarivas porrnenorizadas das necessidacJes osrào reracio'adas rro arrexo rv.

B. listi¡rrariva do Va.lor da Co¡rt¡:atação

o valor de refer'ôncia de cada ilcm cjo proccsso lic¡lalório corrosporìdorá a ¡nódia do trös vatoros quo loram obt¡dos atrevés dossiles hllps://www gov brlcompras/pl'br, "hltps://pa¡noldoprecos.pla'ejamenro.9ov.br", s¡res na ¡rrerlor e ramþóm de orçamênros onviadospclas errpresas, enr cumprimerìlo å Lci 9.666/93 c alonc,endo ao disposlo na lN 7312020 do Minislório da Economia / Socrolaria Espocial
de l)cstrurocralizaçäo, junlamenle com o hislórico dc consumo da Farnlácia l.lospilalar, em anexo.

unra vez otllicjo o valor urrilátio de referêrrcia do cada ilom o mullipl¡cando esso valor pola quanlldado, obtém.so o valor total do cada item.
sonlando'se os valores lo(ais de lodos os itens' obleremos o valor eslimado da conlralação (levando,so em consideração as requlsiçõos
lnáxintas). oplou'se por adiciorrar ao pregäo ilens alller¡ormenlo não padrorrizados para aterrdor a domalrda croscenlo, além do aumcrlo
de quarìlilal¡vo dos ¡lelìs, chegarldo'sc ao preço eslirnado de n$ 1.598.916,66 (um mllhão, quinhentos c noventa e olto mll, novecentos
c dozcsseis reais e scssenta e seis centavos).

9, ,/t¡stificativa para o trla¡:cela.tììetìto ou ¡:ìão da Solução

9,l.,JUSllFrCAT'tvA D^ NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO E DA OUANTTDADE pRETENDTDA

^ 
proserlle licilaçäo é juslilicada, pois a aquisiçiio compleme¡ìlar de malcriais hospitalares säo imprcscindfvois para o atot.ìdimento o

lralanrcrìlo dos pâcienlcs, v¡sto que sáo indis¡rensáveis a melhoria da c¡ualidade do vicJa e tambérÌ rìa prevenÇão aos agravos da sa¡jc¡e,

devido exercerern unra funçäo lerapêt,t¡ca cJc naluleza inconteslável. Os produtos ern questào serão ut¡lizados tìo Prorìto. 
^tendimento,Unidade Militar de Terapia lnlensiva, tJnidades de lnlenraçäo e pacientes ambulaloriais quando devidamenle prescritos.

Ncsle conloxto, para garaulir o aletldimer'ìlo, f az-se neccssário o f ornecime¡rlo ininlefruplo de materiais hosp¡lalarcs para a tJnidadc

l.lospilala¡,, cornporìenles esses ¡mprescindíveis à letapia e à saÚde do pacienlc.

O benefício difeto será a matìrilcnçâo das rolinas de cuidado e alendimenlo aos pacicnles ¡tllernacJos o om lralame¡ìlo, com segurarlÇa,

qualiclacJe e cxcelê¡rcia objolos desla lrrstiluiçäo

0, l.)cscrição cla solução conlo unl todo
6 l será roalizada l¡c¡taçào para Rtìolsr^o DE Pnf:ços, na modar¡dade 

'rREGA., 
na rorma Er-ETRôNI.A, do rrpo monor preço, rìos

termos da lei no 10 520' de l7 de julho de 2Q02-, do Decrero no s.4s0, c]e 3r do maio de 200s, do [)ecrero no z.egz,oe 23 do janeiro do
20llJ' da lnsllução Normaliva sLTl/MtroG no 2, dc ,,''do or,,,brn de zoro, ou r-oi óo.nprurnenrar rìo r23, de ri do dezembro de 2006, da
l ei no 1 1 488' de l 5 cle junho de 2007' do oecrelo n" 8'538, de 06 do ourubro d;2;r s, apricando-se, subsidiariamente, a Ler no g.666, de
2 f de jrrnlro c'e 1 993' c as exigôncias eslabe lecidas no Editar;6,2. f)e acordo .or o ¿o.rurn 7,892, de 23 de janeiro de 20 r 3, em scu Arr. r o,
íìs corllralaçöes do serviços e a aquisicào do botrs,quando efeluadas pelo Sisloma cle Rcgislro de proços - Sl_lf), no âmbilo da
adminislraçào pública lederal diÍela' aulárq(.,ica e lunåacional, rurìdos especiais, u,r,pr"""* pribr¡cas, sociedac,es de eco'omia misra c
denìais erìlidades corltroladas' c,irela ot¡ irldirelamente pelâ união, ou"ou.u¿- ro iisposto lresre Dccreroi6.3. Em seu 

^rt.30, 
o referidoclecrclo explicila que o sislorna de llegislro de f)r'eÇos pooerá se, adorado ,,as segrinres hipótoscs:r . qua'do, peras caracrerfsricas do bern

ou seiviço, houvor rrocossidade de conlralaçöes lrcquentes;ll . quando for conrienie¡rte a aquisição de bons com pfevisão do enlregas¡rarcetadas o(r corìtralaçäo de serviços renrr¡nerados por vnidado de nredida ou om regime de tarefa:lll . quando forconvenionlo a aquisicãode berts ou a conlrataçào de serviços para atendime;.,,o u .r'* ou ,;ä;;;;¡l'aou,ou a programas do govorno; ou rv _ quanc,o, perarlalL¡reza do obielo' rlão for possível definir previamenre o quanrirarivo a sor derna'cJado pera 
^dm¡nistrâçåo.
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Os quantilativos demandados foram estimados com base no histórico de consumo anual de cada item, conformo consta no S¡stemade conlrole Físico de Material (slscoFls) e pela perspectiva da necessidade de utilização dos bens para o perfodo do um ano.

9.2. JUSTtFtCAT|VA pARA UTtLtzAçÃO DE pREGÃO

o art¡go 3e do Decreto 3'555/2000 prevê que os contratos celebrados pola união, para a aquisição de bens e serviços comuns, serãoprocedidos' p¡'io'¡tarlamenle, de licitação ptibllca na modalldade de progã0, que se dåstina a garant¡r, por moio do drsputa lusta ontro osinleressados, a compra mais econômica, segUra e eficiente.

9,3. JUSTIFICATIVA PARA UTILIZAçÃO DO SISTEMA DE BEGISTRO ÞE PREçOS

A Lei B'666/93' em seu artigo 15e, inciso ll, estaboleco quo as compras, sompre quo possfvel, sejam procossadas através do sistoma dereg¡stro do pÍeços,

ouanto à everrlual aqu¡siçäo de maleriais hospitalares, o sisloma do registro de proços proporciona lnúmeras vantagens. Evidenclamosalgumas que vão ao encontro dos inleresses desta OMS:

o 
Ara de Registro do preços não é um contrato, eqrivare a um termo do compromisso;

' A contrataçäo ocorre quando do surgimento da necessidade:

o 
Nåo obriga a aquisição da lotalidade dos bons/serv¡ços:

' Necessidade de disponibirização de orçamonto aponas quando da contrataçãol

o 
A oxislôncia de preços registrados NÃo oBnlGA a administraçäo a firmar as contratações que deles poderão advir, flcando.lhe
f acultada a utilização do outros meios, respeitada a logislação relativa às l¡citaçöes, sendo assegurado ao bsnoficlárlo do reglstro a
preferência em igualdade de condiçöes;

' Validade da 
^la 

de Registro de preço por um ano:

o 
Materiais do aquisição frequente;

' Oua¡rtitativo que näo se pode definir previamento com exalldão;

' Nccessidade de entregas parceladas;

' lrluralidade de órgáos benoliciados.

A indicação do Sistema de Registro de Preços como modalidado, ampara.se no art. 3e, do Decreto 7,AgZ lz}1gi

Art. 3e o sistema do Roglstro do Preços poderå ser adotado nas segulntes hlpóteses

| 'quando, pelas caracterfsticas do bem ou servlço, houÿor necessidade do contratagöos frequentes;

ll - quando for conveniente a aquisição do bens com previsão de ontregas parceladas ou contratação do
serviços remunerados por unidade de medida ou em regimo de tarefa;

lll - quando tor convenienle a aquisição do bens ou a contratação de serviços para atend¡mento a mais de

um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou

lV - quando, pela nalureza do objeto, não for possfvel definir previamente o quantilativo a ser demandado

pela Administraçåo,

No caso concrelo, as hipóteses autorizadoras específicas em que se enquadram este processo são as dos incisos l, ll e lV,

respectivamente:

- as contralaçöes se darão conforme às necessidades demandadas;

- Necessidade de enlregas parcoladas pois a conlrataçäo ocorre quando do surgimento da necessidade;

. ouant¡lat¡vo que não se pode definir previamerìto com exatidão; e o SßP não obriga a aquisição da tolalidade dos bens/serviços

rfv
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9.4. JUSTtFtCAT|VA pARA A pESOUtSA DE pREçOS

o Ministério do Planejamenlo orçamento e Gestäo, por meio da lnstrução Normativa Ne 73, de 05 de agoslo de 2020, dispõo sobre o oprocedimenlo administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição do bons e contraração de serviços em gerar, noâmbito da adm¡nistraçäo pública federal direta, aulárquica e fundacional, cabendo transcrover o soguinte:

^rt. 
3e A pesquisa do preços será maroriarizada em documonto que conterá, no mfnimo:

| - idenlilicação do agente responsável pela cotação;

ll . caraclerização das fontes consultadas;

lll - série de preços coletados;

lV - método matemát¡co aplicado para a definição do valor estimado; e

. 
V - iustificativas para a metodologia utillzada, em ospeclal para a desconslderação de valores
inexequf veis, ¡nconsistontos o excossivamente elevados, se aplicávol.

Art' 4e Na pesquisa de preços, sompre quo possível, deveräo ser obsorvadas as condiçõos comerciais
pralicadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e monlagem do bom ou execução do serviço,
f ormas de pagamento, frcres, garanrias exigidas e marcas e modoros, quando for o caso.

^rt' 
5e A pesquisa de preços para fins do determ¡naçäo do preço estimado om procosso licitalório para a

aquisiçåo e contratação de servlços em geral será realizada medianto a ulillzação dos seguintes
paråmetros, empregados de forma combinada ou não:

("/" | ' Painel de Preços, disponfvel no ondereço eletrônico gov.brlpaineldeprocos, dosde quo as colações
refiram-se a aquisiçöes ou contratações lirmadas no perfodo de até I (um) ano antorior à data de
divulgação do instrumento convocatório:

L--' ll ' aquisigoes e contralagões similares do outros enles públicos, firmadas no porfodo de até 1 (um) ano
anterior à data de divulgação do instrumenlo convocatório;

lll - dados de posquisa publicada om mldia especlalizada, de sltios olelrônicos ospcciallzados ou de
domlnio amplo, desde que atualizados no momento da pesqulsa o compreendidos no intervalo do até 6
(seis) meses de antecedência da data de divulgação do instrumonto convocatório, contendo a data e hora
do acesso; ou

lV ' pesquisa direla com fornocedores, medlanto sollcitação lormal de cotação, desde quo os orçamentos
cotrsiderados estoiam comproendidos no inleÍvalo do até 6 (seis) mesos do antocedênc¡a da data de
divulgaçåo do instntmenlo convocalório.

910 Doverão ser priorizados.os paråmetros estabelecidos nos incisos lo ll

Art. 6q Seräo ulil¡zados, como métodos para obtenção do preço estimado, a módia, a mediana ou o metìor
dos valores oblidos na posquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjçrnto de três ou mais
preços, oriundos de um ou mais dos parâmotros de que trata o arl. 50, desconsiderados os valores

inexequíveis, inconsistentes o os excessivamente elevados.

$ 1e Poderäo ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamenle justificados nos aulos pelo

gestor responsável e aprovados pela autor¡dade compelente.

$ 2e Para desconsideração dos valores inexequfveis, inconsistontes e os excossivamente elevados,

deveräo ser adotados crilórios fundamenlados e descritos no processo administrativo,

$ 3a Os preços coletados devem ser analisados de lorma crítica, em especial, quando houver grande

variação entre os valores apresentados.

4cleB
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S 4e Excepc¡onalmenle, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos de trêspreços' desde que devidamente justificada nos autos pelo gestor responsável e aprovado pela auloridade
competente.

^rt' 
10' o preço máximo a ser praticado na contrataçäo poderá assumir valor distinto do preço estimado napesquisa de preços feita na forma desta lnstruçåo Normativa,

$ 10 É vedado qualquer critério estatfstico ou matemát¡co que incida a maior sobre os preços máximos.

$ 20 o proço máximo podorá sor definido a partir do preço ost¡mado na pesquisa do proço, acroscido ousubtraído de determinado percentual, de forma justificada.

S 3a o percontual de qve trala o S 20 devo ser definido de forma a al¡ar a alralividado do mercado e a
mitigação de r¡sco do sobrepreço.

A impresc¡ndibilidado e ¡mportância da posquisa de proços, em fonles dlversas ou cosla de preços, é sufragada pelo TCI.J ondo"Devem ser prlorlzadas consultas ao Portal compras Governamenlals o a conlratações stmliares dL outros entes públlcos, emdetrimenlo de pcsqulsas com fornecedores, publlcadas em mfdlas especializadas ou de domÍnlo amplo, cula adoção deve ser tlda
como prátlca subsidlárla" (AcÓrdão 1445/2Q1s'Plená¡io, To 034.635/2014-9, ßelator Mlnistro Vital do Rêgo, 10.6.2015) (grllo nosso),

Foram utilizadas, como metodologia para oblençäo do Preço do Roferência para a contfatação, a médla obtida no c3!p3_g
s-o-Y.9ll-eo93!-?is,peiLlg|-dJlJ-gc-gs e tornecrioo*res, oriundos,de um ou'mais uoê paiametrôs'äd"t.d*';;;; jîtigo, ¿.r"onridorados os
valores inexequfveis e os excessivamente olcvados. n pesquìsa realizadá alcançou á cconomicidade/razoabilidade da conlratação,
conforme a realidade dos preços praticados no mercado.

9.5, JUsrlFlcATlvA PARA A NÃo REALIZAçÃo DE LlclrAçÃo ExcLUsrvA pARA MtcR9EMpREsAs, EMpREsAs DE p.ouENo
PORTE E COOPERATIVAS,

o art.49 da Lei Complementar ne 123/06 prolbo a aplicaçåo do disposto nos seus aÌtlgos 47 e 48 quando o tratamonto dlferenclado e
simplilicado para as microempresas o empresas de pequono porle näo lor vanlajoso paia a adminlstração prlbllca ou roprosenlar prejufzo
ao conjr.,nto ou complexo do objolo a ser contralado

A súnlula 247 do Tribunal de Contas da União af asta a obrigaloriedade do parcelamento, prevista no art, 29 da Lei ne 8.666/99 - fator quo
se lraduz na ampliação do número de compotidores - om hipóteses quo reprosentem prejufzo para o conjunto ou comploxo do objolo,

A l-ei Oomplemcnlar 123i06 tem por incompatívol com o lnteresso público, a oxclusividads do participação de entidados do monor porte
em l¡citação cujo valor êstimado não .supero R$ S0.000,00, sompro quo a administração verlfique o rlsco de prejulzo para o coniunto ou
complexo do objeto a ser contratado

Fìossalvamos quo, as pequonas e microempresas não contam, em equivalência, às empresas de médio o grando porto, com estruturas e

capacidade lécnica para atender a determinadas demandas, Asslm, mgsmo que o valor.estlmado da llcltação seja inferlor a R$ 80.000,00, a

adminislraçäo necessita ampliar a partic¡paçao para entidades de grande e médio porte, se a exclusiva participação de mlcro e pequenas

cmpresas contiver risco de prejuÍzo à satisfatória exocuçäo do conjunlo do objeto,

Conr base.no,exposto.acima e no dispostq no Artigo 10e do Þecreta nq 8.538, de.6 d,g outubro do 20_15, oplou-se pelâ não realizaçäo

desta licitação como exclusiva para microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas em razão dos motivos técnicps que se

seguefl:

l) Caso se priorizasse apenas as ME, EPP e Oooperat¡vas estarfamos deixando de fora do processo licitatório ompresas nacionais que são

corrsideradas roferôncia no fornecimento dos produtos obJeto da presenle licitação;

2) O objeto da presente licitação é a aquisição complemontar de materiais hospitalares de forma PARCEL/\OA, com a finalidade de suprit

as necessidades deste órgão gerenciador ;

3) por tratar,se de produtos improscindíveis a serem utilizados em âmbito hospitalar, da loglstica de enlrega dos mesmos ou alé mesmo da

não realização do pregão, por lorça de Dec¡sÕes Judiclals, não é possfvel trabalhar com possibilidade do r¡sco do morle aos usuárlos:

5deB

(N



r,iASG 160345
Estudo Tócn ico Prelim inar 16612022

4) A cadeia de abaslecimento do objeto desta licilaçäo envolve grandes fabricantes nacionais e inlernacionais capazes, inclusive, depralicar preços mais vanlajosos do que as ME/EPP/oooperativas, devido à produção e dislribuiçäo em larga esoala, com possibilidade realde alender as Unidades da Federação englobadas no registro de preços;

5) A quesrão D^ rJ^BrLrr^ÇÀo tambóm mcrece consideração, visro que fornecodores mais estruturados e do maior porte conseguem mais

sem
lacilmenl manler sua comprovaçöes v¡gentos, uma vez que
acarrelar prejuizo nas aquisiçöes, imprescirrdíveis, para as Unidades Administrativas de Serviços Gerais (UASG).

oonlar com atrasos e' até mesmo, falta no fornecimento' compromete a segurança do processo assistenc¡al e aumenra a probabilldadede crros na conduta clínica do pacienle. Em geral, os custos com assistôncia à saúde são aumentados devldo ao ompfego do alternativasmais dispendiosas' Portanto' a garantia de um fornecimento eficaz e eficiento reduz o impacto asslstenciar e econômico e nåo sobrecarrogaos serviços terapêuticos dos estabelecimentos de saúdo.

Adotada a premissa de quo o decreto näo podo ir além da loi e quo, porlanto, cabe à Administração dec¡dir, om cada caso, so alicilaçäo será ou näo oxclusivamenle reservada à parlicipação daquolas o''ìpresas, sogue-so a consequência de que tal opção há deancoraÍ-se em fundadas razöes, devendo a Administraçåo explicltar os respectlvos mollvos determinantes, caso entenda afastar aexclusividacje, como de fato foi feito nesta justificativa.

9.6. JUST|FtCATtvA pARA O pARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUçÃo

A solução poderá ser parcolada, quando tecn¡camente e economicamonle viávol, de forma a atender os inleresses da lnstltulção.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

101 No locanle ao fornec¡mento de matoriais hospitalaros, não so faz nocessária a realizaçâo do contratações corrolatas o/ou
interdependentes para a viabilidade e contratação desla demanda

1.1.. Alinhatnento entre a Contratação e o planejamento

11.1 A contralaçäo eslá alinhada com o Plano do Gestäo do Flospital do Guarnição de Natal, de acordo com o ltom 7( Obietivo ostratéglco e
org an i zacio n ai s)

i I .l .l ogo o - Âmþliar a'capacidado de atendimonto e resolubilidadé da oMS - Garantir o atondlmento do um malor númoro de pacientes,
co|n uma terapêutica ampla, dentro do Hospltal de Guarniçåo do Nalal com a finalldade do suprir as mais dlversas nocossldades
apresentadas.

l11.2OEO8-Otimizaraaplicaçãodosrectlrsosorçamontáriosefinancoirosrecobidos-Aroalizaçãodopregãodoveráotimizaroscuslos
com as medicaçöes solicitadas, evitando recoÍrer a adesöes ou dispensas, e ainda gorando economla ev¡tando oncaminhamentos para as
Organizaçoes 0ivis de Saúde.

L2. lìesultados Pretendidos

12.1 Aqu¡siçào complemenlar de maleriais hospitalar é essencial para o funcionamento desta unidade de saúde, ampliando a oferta de
lralamenlos especializados além de garanlir a qualidade dos insumos processados na esterilização, para ofertar o melhor sorviço possfvel

aos beneliciários do Fundo de Saúde do Exércilo - FUSEx, Preslaçäo do Assistência à fìaúde Suplementar dos Servidores Civis do

Ëxórcito - PASS e do Sistema de Atendimento Méd¡co aos militares doExército.e seus.dependentes - SAMMED, Sistoma do Atendimenlo

aos militares Ex-combatentes (SAMEX-CMß) e,evenlualmonto, mil¡taÍes o deþendentes das outras Forças Ârmadas o militaros das Naçöes

Amigas do Brasil, como também aos conscritos (soldados do Efetivo Variável), quo incorporam anualmonte nas diversas Organizações

Mililares da Guarniçåo.

(tr

1?-.2 Rcduzu os encaminhamentos às OCS, gerando menor ônus pra União
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13. Providências a setern Adotaclas

13 1' Nos terlnos do an' 67 Lei no 8'666, cle 1993, setá (lesigrìa(lo representante para acorn¡ranhar e fiscarizar a entre'a(los rrens, anotandoellì le0islro prÓprio toclas ns otiottências relacio¡taclas cont a execuçåo e c]eternlinancro o c¡rre for necessário à r.egurarizaçäo tle lalhas oudeleitos ollservarios.

irregtrlaritlatle' aincla que restlllarlle cle rnrperfeiçöes técnicas ot¡ vícios fed¡bitôfios, e, náo ocorrência (,estâ, não irnplica erncottes¡ronsaltiliciade rla Adrninistração ou tle setts auêntes e preposlos, cle confonnidarle conr o art. 70 <la Lei no 8.666, cle lgg3.

l-3 3' o refrreselìlallte da Aclnìinistração anotara erìì registro próprio toclas as ocorrênclas relaciolraclas co¡n a execução do contrato,inclicantlo dia' nlès e alìo' l)enì conìo o llonle clos funcionários eventualmente envolvirlos, <leterrnirlalrcJo o qre for necessário à

UASG I60345
Es tttdo Téc¡rlco prelinrinnr L66;1Z02Z

14, Possíveis Irn¡ra.ctos Ambientais

tesklttos possuenì âlguns col¡lÞonentes ¡'esis(entes, de diflcil rleconposiçäo, que poclenì oontanìinar o solo e a água;

14 2' lvled¡clas conìo: descarte aclequaclo cle nìater¡ôis e etrvio cjos lnqsDìos pûra estação cle tratanìento <le resíduos sóliclos. säo reallzaclas
l)ara evitar a contanrlnação do nreio anrbienle.

1.5. Dcclaração cle Viabilidacte

[lsta equipe de ¡rlarrejarnentr:r cieclara viírvel esta corrtratação.

15.1. Jr¡stificativa cla Viabiliclacle

Atendcr¿1 conl c'co¡lol¡ticidacìe às necessicladcs clo f-IGUN

1.6, Responsáveis

RAFAELLA GO CA.O DE FRANCA
Ca¡: Iiarnr - Âdjun cia Ll.ospltalar do FIGLIN

ADIENY SONA YP ROZA DA STLVA ALIVIEIDA
2'r'l'en lÏat ta à Farnlácia L[os¡>italar

GUIMA L

/\provo o presenrr) li-l'P cnl 20 l1'¿ 122.

(.)rderradol:a rle Des
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